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DECISÃO

RODRIGO ARTUR GOMES DE MELO, CESAR AUGUSTO 

PAULINO GRANDCHAMP e RICARDO DE OLIVEIRA, bem como o 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (ParMPF 57605/2019) solicitam acesso 

às notas taquigráficas da sessão realizada no dia 5 de fevereiro de 2019.

Ao apreciar o tema, no julgamento da QO no RESp n. 1.205.946/SP, a 

Corte Especial proclamou que a publicização dos pronunciamentos dos 

ministros já se verifica na própria abertura das sessões e nos acórdãos 

publicados. 

No mesmo sentido, a Suprema Corte proclamou que, "considerando 

que o eventual cancelamento das notas taquigráficas acarretam sua não 

publicação, não há se falar em direito líquido e certo de acesso a tais registros". 

(AgRg no RMS n. 33.364, Rel. Ministro Dias Toffoli, 1ª T., DJe 3/3/2015).

À vista do exposto, indefiro o pedido.

 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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